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TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao artigo l° da Medida Provisória nO 725, de 2016, a seguinte redação: 

Art. 12 . ............. . .. ... . . . .. . .. . . . . . .................. . . . . . ... . ... . . . . . ......... .. ................ . .. . ..... . . 

''Art. 25 ........ ......... .... ......... .... ..... ..... ... ... ..... .............. .. ...... .... ..... ....... ....... .. .. ..... . . 

§ SO O disposto no caput do parágrafo 4° deste artigo é extensivo aos direitos 
creditórios passiveis de serem vinculados a CDCA. 

Art. 37 ......................... ..... .... ... ......... .......... .. ........... ....... ........ ..... ..... ....... .. . 

§ 4° O disposto no caput do parágrafo 3° deste artigo é extensivo aos direitos 
creditórios passiveis de serem vinculados a CRA. " (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

o principal direito creditório que lastreia os CDCA e CRA é a Cédula de Produto 
Rural. Autorizar a emissão de CDCA e CRA com variação cambial e não fazê-lo comM 
direitos creditórios inviabiliza, na prática, a operação objeto da presente MedZàm ~ 
Provisória. ------
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